
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Processo Administrativo nº 118/2020 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Rio Grande do Sul, sediado na Av. Princesa Isabel, 921, Porto Alegre – RS, por intermédio do 

pregoeiro nomeado pela Portaria nº 110 de 09 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, do  Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, das Instruções Normativas 

SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

as exigências estabelecidas neste Edital.    

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de 

engenharia  para a  prestação de serviços de manutenção predial, mediante o fornecimento, sob demanda, 

de mão de obra profissional, com capacitação em instalações hidro sanitárias, pluviais, construção civil, 

impermeabilização, pintura de superfícies internas, instalações elétricas prediais, equipamentos elétricos, 

adequação e ampliação, reparos, serviços de alvenaria, pintura, serralheria, marcenaria, soldagem, 

esquadrias, divisórias, vidraçaria, gesso, pequenos consertos em mobiliário, manutenção geral e 

complementar, a ser contratada por hora, incluindo o fornecimento de peças, equipamentos e materiais 

necessários para execução de serviços na sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande 

do Sul (CREMERS), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA DATA E LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  

2.1. O certame será realizado conforme as especificações abaixo: 

2.1.1. Recebimento das propostas: até às 10hs30min do dia 16/09/2020 

2.1.2. Início da sessão de disputa de preços: 11hs do dia 16/09/2020 

2.1.3. Local da sessão: Site https://pregaobanrisul.com.br/ 

2.2. Consultas: e-mail licit04@cremers.org.br – fone: (51) 3300.5413 – das 10hs às 16hs. 

https://pregaobanrisul.com.br/
mailto:licit04@cremers.org.br


 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do CREMERS para o exercício de 2020, nas contas 6.2.2.1.1.33.90.39.011 – 

Manutenção e Conservação de Imóveis/Instalações, e 6.2.2.1.1.33.90.30.010 – Material para Manutenção 

de Bens Imóveis/Instalações. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderá participar deste pregão qualquer empresa legalmente estabelecida no País, cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, cadastradas e habilitadas junto a Seção de Cadastro 

da CELIC-RS e que atendam às exigências deste Edital. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

4.2.1. Como condição para a usufruir do tratamento favorecido estabelecidos nos seus arts. 42 a 

49 da Lei Complementar nº 123/2006, a entidade de menor porte deverá assinalar, em campo 

próprio no sistema, declaração que a empresa está enquadrada como ME/EPP, sob as penas da Lei.  

4.2.2. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que 

não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, 

sujeitando-a à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, além de 

ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

4.3. Não poderão participar do presente PREGÃO: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;  

4.3.3. Empresa que se encontre sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;  

4.3.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.5. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

4.4. É permitida a participação de empresas estrangeiras, desde que apresentem Decreto de Autorização 

para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atendam às exigências de habilitação mediante 



 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor Público e 

Intérprete Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente. 

4.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na 

qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: a) detentor de cargo em comissão ou 

função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou b) de autoridade 

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.5.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do 

Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.6. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante 

4.7. A participação na presente licitação implica para a empresa Licitante aceitação plena e irrevogável 

de todos os termos, cláusulas e condições constantes neste Edital e de seus anexos, a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo; 

4.8. A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital, dar-se-á por meio 

da digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços com 

valores unitários e totais, exclusivamente por meio eletrônico;  

4.9.  A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br; 

4.10. No presente feito licitatório somente poderá se manifestar, em nome da Licitante, a pessoa por ela 

credenciada. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Os interessados em participar na presente licitação deverão estar regularmente credenciados junto 

ao provedor do sistema. 

5.2. O cadastro será encaminhado através da seção de Credenciamento Eletrônico do site da Central de 

Licitações do Estado – CELIC (www.celic.rs.gov.br). 

5.3. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.celic.rs.gov.br/


 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão Eletrônico. 

5.5. O credenciamento e sua manutenção no respectivo cadastro dependerão de registro cadastral na 

CELIC. 

5.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso.  

5.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos no item 2.1.2, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 



 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário do item; 

7.1.2. Valor total do item; 

7.1.3. Valor total do lote; 

7.2. O licitante deverá anexar em campo específico no sistema eletrônico a sua proposta de preços em 

formato digital, conforme modelo constante no anexo III deste Edital, a qual deverá ser elaborada de forma 

clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por seu responsável legal, devendo conter, no 

mínimo, todos os elementos a seguir relacionados: 

7.2.1. Identificação da proponente, com Razão social, número de inscrição no CNPJ/MF, endereço, 

telefone, e-mail e nome do contato entre a licitante e o CREMERS; 

7.2.2. Indicação precisa do item ofertado, contendo as características técnicas do produto, 

indicando obrigatoriamente a sua marca e, se for o caso, o modelo; 

7.2.3. Quantidade e unidade de medida; 

7.2.4. Os preços propostos, em algarismos expressos em moeda corrente nacional, unitário e total 

por item, total por lote, além do preço global do serviço, em algarismo e por extenso; 

7.2.5. Declaração expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à 

prestação dos serviços/fornecimento dos bens, tais como: taxas, fretes impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, seguros, e materiais que possam influir direta ou indiretamente no custo do 

fornecimento; 

7.2.6. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 dias a contar da data da sessão 

do pregão; se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 dias; 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços.  



 

7.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do art. 57, §1º da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 

7.5. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e das especificações técnicas previstas no edital. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Somente poderá participar da rodada de lances a licitante que anteriormente tenha encaminhado 

proposta de preços. 

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis.  

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 



 

8.6. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de menor valor 

unitário. Em seguida, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico, sendo o 

licitante imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.7. O lance deverá ser ofertado PELO VALOR TOTAL (ANUAL) DO LOTE. 

8.8. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO TOTAL (ANUAL) POR LOTE, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (cinco décimos 

por cento). 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.13. Será permitida aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa, sendo estes 

lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio 

licitante; 

8.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os 

licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo aqueles, com a devida justificativa e, aceito pelo 

pregoeiro. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do menor 

lance registrado, vedada a identificação do autor dos lances aos demais participantes. 

8.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.19. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 



 

8.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

8.21. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

8.22. No caso de desconexão com pregoeiro, no decorrer da etapa competitivas do certame, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances, retomando o pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 

8.23. No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa, 

sendo reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes. 

8.24. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

8.25. O sistema informará a proposta de vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 

valor. 

8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 



 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

8.32.1. Neste mesmo prazo o licitante deverá proceder, no sistema eletrônico, à adequação dos 

valores unitários dos itens que compõe o lote, de forma perfazer o valor total do lance vencedor. 

8.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 



 

9.2.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.3. Será desclassificada ainda a proposta ou o lance vencedor que: 

9.3.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.3.2. Não atenda às exigências do ato convocatório da licitação 

9.3.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo termo de referência; 

9.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.5. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão ou 

entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão.  

9.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital.  

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 



 

9.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da LC 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. DECLARAÇÃO da proponente de que não pesa contra si declaração de INIDONEIDADE expedida por 

órgão da Administração Pública de qualquer esfera conforme modelo Anexo IV. 

10.9. DECLARAÇÃO do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo no Anexo V deste Edital. 

10.10. Habilitação jurídica:  

10.10.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10.2. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.10.3. No caso de sociedade por ações: Ato constitutivo ou estatuto em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de Ata de posse de seus 

administradores e seus respectivos documentos de identificação; 



 

10.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

10.10.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

autorização; 

10.10.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.11. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

10.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

10.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.11.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.11.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.11.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização.  



 

10.11.9.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.11.10. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública 

10.12. Qualificação técnica 

10.12.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em 

plena validade; 

10.12.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.12.3. A licitante deverá apresentar Atestado de Vistoria, conforme modelo constante no Anexo 

VI, declarando que compareceu ao Cremers para realização de vistoria prévia, informando ter 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

10.12.3.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante 

em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 

objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante. 

10.13. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.13.1. Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.13.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.13.2. Enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa autenticada pela Junta 

Comercial ou Cartório de Registros Especiais ou ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei federal 

nº 8.934/1994, quando for o caso; 

10.13.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 



 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.13.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

10.13.3.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

10.13.3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), SUPERIORES a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.13.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.14. O Certificado de Fornecedor do Estado – CFE e respectivo Anexo, expedido pela CELIC, bem como o 

cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, substituem os documentos para 

habilitação que neles constam, exceto os relativos à Qualificação Técnica prevista no item 9.10.  

10.14.1. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto à CELIC ou ao SICAF. 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 



 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Dos atos relacionados com o pregão caberá recurso, o qual dependerá de manifestação de intenção 

do licitante ao final da sessão pública, dentro do prazo de 30 (trinta) minutos, em formulário eletrônico 

específico, registrando a síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais relacionados à 

intenção manifestada no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a ser contados ao término daquele prazo. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito.  

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.5. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 



 

12.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões indicadas 

pelo licitante na sessão pública. 

12.7. O recurso somente terá eficácia se o Representante Legal da recorrente tiver formalizado sua 

intenção de recorrer na audiência de abertura deste Pregão. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 

12.9. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será 

conhecido. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados e concluída a análise da documentação de habilitação. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 

disciplinado no contrato.  

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

13.3. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo I do Edital. 



 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Temo de Referência. 

  

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/ adjudicatário que:  

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre0 outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

18.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 



 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666 de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço Av. Princesa Isabel nº 921, 

bairro Santana, Porto Alegre/RS, dirigida ao setor de Licitações e Compras.  

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas; 

19.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para 

o primeiro dia útil de expediente normal, subsequente ao ora fixado; 

20.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, e considera-se dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  

20.3. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.4. Para todas as referências de tempo deste Edital e anexos será observado o horário de Brasília (DF); 

20.5. Todos os eventos ocorridos durante a sessão pública de disputa serão registrados e publicados, em 

ata eletrônica, após o término da disputa, tornando-se disponível ao acesso por qualquer cidadão. 



 

20.6. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

20.7. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a 

simples apresentação da proposta de preços e da documentação de habilitação submete a licitante à 

aceitação incondicional de seus termos, bem como representa o conhecimento integral do objeto em 

licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

20.8. O CREMERS reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 

anulá-la, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento e/ou 

abertura da proposta de preços. 

20.9. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do Pregão, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à Licitante a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originalmente da proposta de preços ou da documentação de habilitação. 

20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da Licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da audiência pública do pregão. 

20.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

20.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.13. Para efeitos deste edital, serão desclassificadas as propostas que: 

20.13.1. Apresentarem irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 

entendimento; 

20.13.2.  Não atenderem às disposições do edital ou consignarem vantagens ou condições nele não 

previstas;  

20.13.3. Forem manifestamente inexequíveis. 

20.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

20.15. O CREMERS reserva-se o direito de aceitar total ou parcialmente quaisquer propostas, ou a todas 

rejeitar sem que caiba a proponente qualquer direito a indenização ou ressarcimento. 

20.16. Da mesma forma, o CREMERS reserva-se o direito de contratar total ou parcialmente os itens 

solicitados, sem que caiba a proponente qualquer direito a indenização ou ressarcimento.  



 

20.17. A licitante vencedora, após a adjudicação do objeto, ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições, 

os acréscimos ou supressões no objeto que se fizerem necessários, por conveniência do CREMERS, 

respeitando-se os limites previstos em Lei. 

20.18. A licitante vencedora, após a contratação, ficará obrigada a realizar os serviços de acordo com o 

objeto do presente pregão descrito no anexo I. 

20.19. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.cremers.org.br e 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Princesa 

Isabel, 921, Porto Alegre/RS, nos dias úteis, no horário das 09 às 18 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.20. Será comunicada, por escrito, aos Licitantes que retirarem o Edital e divulgada aos demais pelos 

mesmos meios de divulgação inicial, qualquer alteração que importe em modificação de seus termos, que 

venha a ocorrer nele ou em seus anexos; 

20.21. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus Anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

20.22. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Porto Alegre, para dirimir eventuais litígios 

oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

20.23. Acompanham este edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta do Termo de Contato de Prestação de Serviços; 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO IV  – Modelo de Declaração de Inidoneidade; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF; 

ANEXO VI – Modelo de Atestado de Vistoria. 

 

Porto Alegre, 07 de julho de 2020. 

 

 

Esequiel Steil 

Pregoeiro 

 

 

 

 

http://www.cremers.org.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/


 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 118/2020 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de engenharia  para a  prestação de serviços 

de manutenção predial, mediante o fornecimento, sob demanda, de mão de obra profissional, com 

capacitação em instalações hidro sanitárias, pluviais, construção civil, impermeabilização, pintura de 

superfícies internas, instalações elétricas prediais, equipamentos elétricos, adequação e ampliação, reparos, 

serviços de alvenaria, pintura, serralheria, marcenaria, soldagem, esquadrias, divisórias, vidraçaria, gesso, 

pequenos consertos em mobiliário, manutenção geral e complementar, a ser contratada por hora, incluindo 

o fornecimento de peças, equipamentos e materiais necessários para execução de serviços na sede do 

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul (CREMERS), conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para a execução das atividades do Conselho Regional Medicina do Estado do Rio Grande do Sul é de 

extrema importância que suas instalações e estruturas estejam em perfeitas condições de funcionamento. 

2.2. Os serviços de manutenção predial, através da pronta assistência para correções de eventuais 

problemas, são necessários para possibilitar o uso contínuo das instalações, garantindo a funcionalidade do 

ambiente de trabalho. 

2.3. O planejamento dos custos com manutenção predial evita gastos emergenciais na área, os quais 

tendem a apresentar valores mais elevados. 

2.4. A contratação se justifica pela indisponibilidade de mão de obra especializada destinada a realização 

desses serviços no quadro funcional do CREMERS. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.  

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, 

cuja execução indireta é vedada.  



 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O presente contrato de prestação de serviços será executado de forma indireta sob o regime de 

execução de empreitada por preço unitário. A contratação dos serviços se dará por demanda, de acordo com 

o valor da hora do profissional solicitado; 

4.2. Os serviços serão executados por demanda, não tendo a Contratada direito líquido e certo à 

contratação integral da estimativa de horas máximas sugeridas neste Termo de Referência, uma vez que 

ficará, sempre, enquanto vigorar o contrato, a critério do Contratante a respectiva solicitação da demanda; 

4.3. A Contratada fica encarregada de prestar o serviço, responsabilizando-se tanto pela mão de obra 

(item 6) quanto pelo material (item 8) necessário para a consecução do objeto ajustado; 

4.4. A contratada é responsável pelo fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção individuais 

aos seus colaboradores e a disponibilização de todas as ferramentas necessários à execução dos serviços; 

4.5. Os serviços objeto deste edital deverão ser executados com a utilização de técnicas e rotinas 

adequadas, e em estrita concordância e obediência às normas técnicas vigentes, de modo a garantir o 

perfeito e ininterrupto funcionamento das instalações prediais; 

4.6. A execução dos serviços deverá ser realizada, ainda, de acordo com os projetos hidráulicos, elétricos 

e arquitetônicos dos imóveis, ou conforme orientação escrita do fiscal do contrato; 

4.7. Os serviços serão executados na sede da CONTRATANTE, bem como em outros imóveis que venham 

a ser ocupados pelo CREMERS em Porto Alegre/RS; 

4.8. Os serviços serão prestados, preferencialmente, em horário comercial. No entanto, a Contratada 

poderá ser solicitada a prestar os serviços fora do horário comercial, bem como aos finais de semana. 

4.9. A solicitação de serviços será realizada por meio de telefone, e-mail ou outro meio acordado entre 

as partes, a partir das demandas identificadas pela CONTRATANTE. 

4.10. Cada solicitação de serviços corresponde a um chamado, devendo ser emitida Ordem de Serviço pela 

CONTRATANTE, com a indicação do nível de prioridade da demanda correspondente, conforme 

detalhamento indicado no item 4.11 a seguir. 

4.11. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços observando os prazos a seguir, contados da 

hora do chamado até o início da execução dos serviços, com base no nível de prioridade da demanda 

correspondente: 



 

PRIORIDADE 
PRAZO MÁXIMO DE 

ATENDIMENTO 
TIPOS DE OCORRÊNCIAS 

BAIXA 
Prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, 
superior a 48 horas 

Ocorrências que poderão ter sua execução negociada/programada de 
acordo com o caso ou serviços referentes à manutenção preventiva 

MÉDIA 48 horas 
Ocorrências que poderão ser atendidas num prazo mais elástico, sem 
comprometer ou prejudicar o funcionamento do órgão em curto prazo. 

ALTA 24 horas 
Ocorrências que comprometem parcialmente o funcionamento do órgão 
e que poderão vir a se agravar em um curto espaço de tempo 

EMERGÊNCIA 2 horas 
Ocorrências que impedem o funcionamento do órgão ou que acarretam 
o risco iminente de impedimento total ou qualquer demanda que 
prejudique serviço essencial ou possa comprometer as instalações. 

4.12. A CONTRATADA deverá atender a toda e qualquer solicitação da CONTRATANTE para a execução de 

serviços de manutenção dentro dos prazos previstos no quadro acima, devendo manter estrutura própria 

para recebimento de chamados e atendimento das demandas. 

4.13. Os serviços deverão ser iniciados, preferencialmente, no início do horário do expediente da 

CONTRATANTE, salvo se corresponder a uma demanda emergencial ou por solicitação da CONTRATANTE. 

 

5. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

5.1. A contratada deverá disponibilizar ao contratante, de acordo com as necessidades deste, artífices de 

manutenção com capacitação em instalações hidro sanitárias, pluviais, construção civil, impermeabilização, 

pintura de superfícies internas, instalações elétricas prediais, equipamentos elétricos, equipamentos de ares-

condicionados, manutenção geral e complementar, etc., para execução de serviços designados pelo 

CREMERS, sob responsabilidade técnica de profissionais habilitados. 

5.2. Os serviços a serem realizados, sempre que solicitados pelo contratante, nas INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS E PLUVIAIS compreendem, entre outros necessários: 

5.2.1. Efetuar a instalação de redes novas e/ou corrigir vazamentos e outras anormalidades em 

encanamentos da rede de água e esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras 

(internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, efetuando substituições, caso 

necessário; 

5.2.2. Efetuar a instalação e/ou corrigir a regulagem das válvulas e caixas de descarga (internas e 

externas), válvulas de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, 

trocando-os ou reparando-os, quando necessário; 

5.2.3. Instalar e/ou realizar reparos na vedação dos metais, substituindo-os quando apresentarem 

quaisquer irregularidades, caso necessário; 



 

5.2.4. Instalar e/ou reparar ferragens e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo as que 

estiverem danificadas; 

5.2.5. Instalar e/ou reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, 

procedendo à limpeza destes e eliminando quaisquer irregularidades, caso encontrado; 

5.2.6. Instalar e/ou corrigir defeitos nas redes pluviais e redes de drenagem de sistemas de 

refrigeração, reparando quaisquer vazamentos encontrados, com ou sem substituição de 

encanamentos, calhas, bacias, conexões, suportes, etc.; 

5.2.7. Instalar e/ou corrigir defeitos nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento de 

água, consertando ou substituindo registros, válvulas retentoras, torneiras, boias e outros 

dispositivos hidráulicos danificados; 

5.2.8. Instalar rede nova e/ou corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a 

manutenção de encanamentos, conexões, registros, flanges, respiros e outros dispositivos 

hidráulicos, reparando ou substituindo aqueles que estiverem danificados; 

5.2.9. Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos sanitários, caixas 

sifonadas, ralos e caixas de inspeção, etc.; 

5.2.10. Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas 

dos equipamentos hidros sanitários e normas vigentes. 

5.3. Os serviços a serem realizados, sempre que solicitados pelo contratante, nas INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS PREDIAIS compreendem, entre outros necessários: 

5.3.1. Instalar e/ou corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de 

disjuntores, balanceamento de fases, substituição de dispositivos elétricos, reaperto de conectores, 

medição de correntes, tensão, etc.; 

5.3.2. Instalar rede nova e/ou corrigir falhas no sistema de iluminação e nas tomadas em geral, 

tanto nas instalações internas quanto externas, incluindo o conserto ou a substituição de condutores, 

interruptores, lâmpadas, reatores, starts e tomadas, de sobrepor ou embutir, simples ou tripolar, 

com ou sem aterramento; 

5.3.3. Instalar rede nova e/ou corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, 

incluindo quadros de distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos, 

interruptores, equipamentos, instalações, etc., substituindo os itens necessários; 

5.3.4. Instalar e/ou corrigir falhas em tomadas especiais, destinadas ao uso de equipamentos 

diversos, como microcomputadores, máquinas reprográficas, etc., substituindo os itens necessários; 

5.3.5. Instalar e/ou corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os itens 

necessários; 



 

5.3.6. Instalar e/ou reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores, 

fotocélula, conectores, relês, minuteiras, chaves de baixa tensão, fusíveis, cigarras, etc.; 

5.3.7. Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação for insuficiente 

ou provocar frequentes queimas de lâmpadas; 

5.3.8. Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos dos 

reatores, base dos soquetes, disjuntores, etc.; 

5.3.9. Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou substituindo 

aqueles que apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão de 

tomadas, lâmpadas, equipamentos, etc.; 

5.3.10. Ativar e mudar pontos elétricos; 

5.3.11. Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas 

dos sistemas elétricos e das normas vigentes. 

5.4. Os serviços a serem realizados, sempre que solicitados pelo contratante, nas INSTALAÇÕES CIVIS 

compreendem, entre outros necessários: 

5.4.1. Executar e/ou realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos 

(pintura, azulejos, cerâmicas, granitina, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções, 

calafetação de juntas e outros); 

5.4.2. Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, eliminando a existência 

de trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; 

5.4.3. Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os mesmos 

materiais anteriormente empregados, de forma a manter o nivelamento e a pintura na mesma cor 

já existente; 

5.4.4. Instalar, retirar e/ou realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de 

portas e janelas, consertos ou, se necessário, substituições de fechaduras, travas, dobradiças, molas 

hidráulicas, cordoalhas, prendedores, puxadores, trincos, vidros, incluindo serviços de plaina; 

5.4.5. Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuições elétricos, quadros telefônicos 

e molduras de equipamentos e ar condicionado, corrigindo o que for necessário; 

5.4.6. Corrigir falhas em revestimentos de pisos, acessos, gradis, corrimãos, alambrados, muros e 

portões; 

5.4.7. Realizar correções em carpete, incluindo a limpeza do mesmo; 

5.4.8. Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existirem dilatações, 

quebras, trincas, recalques, etc.; 

5.4.9. Realizar correções em paredes eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, pinturas; 



 

5.4.10. Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos. Caso necessário, proceder à 

remoção da vedação existente e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica; 

5.4.11. Executar revisão geral de janelas, portas, portões, corrigindo a falhas encontradas e/ou 

substituindo partes, quando necessários; 

5.4.12. Executar inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, vedações, 

regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário; 

5.4.13. Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto 

de parafusos, instalação e/ou substituição de peças como puxadores e fechaduras, com vistas a 

corrigir/reparar portas, janelas e mobiliário em geral, incluindo manutenção, reparo, montagem e 

desmontagem destes últimos; 

5.4.14. Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro); 

5.4.15. Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais, acessórios 

sanitários e de copa, suportes, etc.; 

5.4.16. Efetuar a instalação de suportes e quadros parafusáveis em paredes conforme necessidade; 

5.4.17. Efetuar manutenção de persianas e cortinas, com retirada para limpeza ou conserto e 

recolocação, fixação de peças soltas ou danificadas; 

5.4.18. Realizar serviços complementares na área de manutenção predial que exijam habilidade no 

trato com ferramentas manuais (elétricas ou mecânicas); 

5.4.19. Transportar e carregar móveis e equipamentos para local indicado pela Administração. 

5.5. Os serviços a serem realizados, sempre que solicitados pelo contratante, nas REDES DE TELEFONIA E 

DE CABEAMENTO ESTRUTURADO compreendem, entre outros necessários: 

5.5.1. Realizar identificação dos circuitos lógicos e das linhas telefônicas, comutação de pontos 

lógicos de dados para voz e vice-versa; 

5.5.2. Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção e ligação de extensões 

telefônicas; 

5.5.3. Realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, ruídos, interferências, mau 

contato, intermitências e outras falhas que comprometam a boa comunicação; 

5.5.4. Instalar e/ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de dados; 

5.5.5. Substituir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos. 

 

6. DOS PROFISSIONAIS E CARGA HORÁRIA ESTIMADA 

6.1. Os serviços serão executados a partir da solicitação da Contratante, preferencialmente em horário 

comercial. No entanto, poderão ser prestados fora do horário comercial e nos fins de semana. 



 

6.2. Os profissionais necessários e a carga horária máxima estimada de cada profissional são os 

especificados na tabela a seguir: 

PROFISSIONAL 
CARGA HORÁRIA MÁXIMA ESTIMADA 

(HORAS/ANO) 

Artífice em Manutenção Geral 60 

Ajudante de Serviços Gerais 60 

Eletricista 120 

Instalador Hidráulico 60 

Pedreiro 120 

Servente 120 

Pintor 120 

Marceneiro 60 

Serralheiro 60 

Gesseiro 30 

Vidraceiro 30 

 

7. DOS VALORES MÁXIMOS DA PROPOSTA 

7.1. A proposta de preços a ser apresentada deverá considerar a tabela a seguir e não poderá ultrapassar 

os limites máximos fixados para cada profissional: 

ITEM PROFISSIONAL 
QUANTIDADE 

ESTIMADA  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

01 Artífice em Manutenção Geral 60 hs R$ 64,24 R$ 3.854,40 

02 Ajudante de Serviços Gerais 60 hs R$ 56,98 R$ 3.418,80 

03 Eletricista 120 hs R$ 91,69 R$ 11.002,80 

04 Instalador Hidráulico 60 hs R$ 78,63 R$ 4.717,80 

05 Pedreiro 120 hs R$ 75,90 R$ 9.108,00 

06 Servente 120 hs R$ 56,98 R$ 6.837,60 

07 Pintor 120 hs R$ 74,80 R$ 8.976,00 

08 Marceneiro 60 hs R$ 76,52 R$ 4.591,20 

09 Serralheiro 60 hs R$ 76,07 R$ 4.564,20 

10 Gesseiro 30 hs R$ 74,80 R$ 2.244,00 

11 Vidraceiro 30 hs R$ 64,42 R$ 1.932,60 

 VALOR TOTAL ANUAL   R$ 61.247,40 

7.2. Os valores de referência foram estabelecidos com base em pesquisa de preços no mercado local; 

7.3. O valor estimado para despesas com os serviços a serem adquiridos é de aproximadamente R$ 

5.103,95 (cinco mil cento e três reais e noventa e cinco centavos) mensais, perfazendo um valor total anual 

máximo de R$ 61.247,40 (sessenta e um mil duzentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos). 



 

7.4. Por se tratar de estimativa, as quantidades acima não constituem, em hipótese alguma, 

compromissos futuros para o CREMERS, razão pela qual não poderão ser exigidas nem consideradas como 

quantidades para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do 

CREMERS, sem que isso justifique qualquer indenização à Contratada. 

 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar também os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades compatíveis com o 

serviço demandado, promovendo a sua substituição quando necessário; 

8.2. A Contratante não será responsável por avarias, roubos ou danos, porventura causados a 

equipamentos da Contratada enquanto estiverem nas dependências do CREMERS; 

8.3. Todas as peças a utilizadas devem ser originais e obedecer rigorosamente às especificações técnicas 

e recomendações do fabricante ou do CREMERS. Todos os materiais devem ser de qualidade igual ou superior 

aos existentes nas instalações a serem supridas. Não será admitida a utilização de materiais/peças de 

reposição recondicionados e/ou reaproveitados de outras instalações/equipamentos, salvo expresso 

consentimento do CREMERS; 

8.3.1. As amostras deverão ser submetidas à aprovação da fiscalização do contrato antes de seu 

emprego. 

8.4. No caso de utilização de materiais para os reparos e de peças e componentes para substituição, a 

Contratada deverá seguir as regras abaixo indicadas, indispensáveis para a perfeita execução do contrato: 

8.4.1. Apresentar ao gestor do contrato ou ao fiscal do mesmo, para aprovação prévia, no mínimo 

03(três) orçamentos de empresas sem nenhuma relação entre si. 

8.4.1.1. Os orçamentos apresentados devem conter todos os elementos necessários para a 

identificação do fornecedor e contato com o mesmo para confirmação das informações. 

8.4.2. O valor a ser pago pelo Contratante à Contratada pelos materiais será o menor dentre os 

orçamentos apresentados. 

8.4.3. Os valores orçados deverão ser compatíveis aos preços praticados pelo mercado. 

8.4.3.1. Caso a Contratante observe divergência nos valores apresentados pela Contratada, 

realizará pesquisa no mercado em busca de preços para os mesmos itens, a fim de certificar-

se que a proposta apresentada pela Contratada está de acordo com o preço de mercado. 

8.4.3.2. Se for comprovado valor de mercado inferior ao orçado pela Contratada, esta será 

obrigada a fornecer pelo menor valor obtido nos orçamentos, incluindo o realizado pela 

Contratante. 



 

8.4.4. A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal dos produtos. 

8.5. O valor estimado para despesas com os materiais é de R$ 3.402,63 (três mil quatrocentos e dois reais 

e sessenta e três centavos) mensais, perfazendo um valor total anual máximo de R$ 40.831,60 (quarenta mil 

oitocentos e trinta e um reais e sessenta centavos).  

 

9. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Os serviços deverão ser prestados na Sede do CREMERS em Porto Alegre, nos imóveis abaixo 

relacionados, incluídas todas as suas instalações, sistemas e equipamentos. 

9.1.1. Prédio com frente para a Av. Princesa Isabel, 921; 

9.1.2. Prédio-sede com frente para a Rua Bernardo Pires, 415; 

9.1.3. Estacionamento na Rua Bernardo Pires, 414; 

9.1.4. Imóvel Residencial na Rua Bernardo Pires, 428; 

9.1.5. Terreno sito à Rua São Luís, anexo ao prédio da Rua Bernardo Pires 415; 

9.1.6. Futuras instalações.  

 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em plena validade, comprovando atividade relacionada 

com o objeto, no qual conste como Responsável Técnico Engenheiro Civil ou Arquiteto; 

10.2. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por entidade de direito público ou 

privado, devidamente reconhecido(s) pelo CREA, onde comprove que a Empresa ou Responsável Técnico 

tenha executado ou esteja executando serviços compatíveis, em gênero com o OBJETO a ser contratado; 

 

11. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

11.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para 

execução do objeto constantes do Termo de Referência, podendo a licitante, caso entenda necessário, optar 

pela realização de vistoria nas condições abaixo; 

11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10  

às 16 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (51) 3219-7544, ramal 160; 

11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 



 

11.4. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

11.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 

a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

11.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, apresentando Atestado de Vistoria, conforme 

modelo constante no Anexo VI do Edital. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio de Contrato 

Administrativo, a ser assinado com a empresa vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da convocação para a celebração do mesmo, conforme Minuta de Contrato a ser fornecida 

juntamente com o Edital de Licitação. 

12.2. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 

respectivo termo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, na forma do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a Administração. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.2. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 

contratados; 

13.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis;  

13.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.5. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições pré-

estabelecidas. 



 

13.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência. 

13.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos;  

13.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017; 

13.9. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 

a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

14.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

executando diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades a terceiros; 

14.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

14.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço; 

14.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

14.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 



 

14.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

14.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

14.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.13. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação; 

14.14. Emitir RRT ou ART quando os serviços envolverem instalações ou demolições e em todos os demais 

casos em que seja obrigatório. Nos serviços de simples manutenção, não haverá esta necessidade; 

14.15. Efetuar a devida limpeza após a realização dos serviços, sendo que os entulhos e restos de materiais 

resultantes do trabalho deverão ser descartados por conta da contratada e em locais apropriados; 

14.16. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

14.17. Indenizar o contratante, pelo justo valor, quando ocorrerem danos, avarias, extravios e inutilização 

de objetos de sua propriedade ou de terceiros por todos os danos decorrentes da execução dos serviços 

objeto deste contrato; 

14.18. Arcar com o transporte de pessoal e deslocamento de todos os equipamentos necessários à execução 

dos serviços; 

14.19. Responsabilizar-se pela gestão da mão de obra necessária à execução dos serviços, utilizando 

empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

14.20. Designar preposto com amplos poderes para representá-la formalmente durante a prestação dos 

serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato; 

14.21. O preposto designado deverá deixar endereços e telefones (fixo e celular) com o fiscal do contrato, 

devendo atender aos chamados do CREMERS, no prazo máximo de 4 (quatro) horas; 

14.22. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes 

no desempenho de cada etapa dos serviços; 

14.23. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CREMERS, prestando todos os 

esclarecimentos que forem por ele solicitados, cujas reclamações obrigam-se a atender prontamente; 



 

14.24. Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações decorrentes de acidentes de trabalho 

ocorridos durante a execução dos serviços contratados, bem como pelos danos pessoais ou materiais 

causados por seus empregados ao contratante ou a terceiros, ocorridos nos locais de trabalho; 

14.25. Não vincular, em nenhuma hipótese, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento 

efetuado pelo CREMERS; 

14.26. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

14.27. Substituir, sempre que exigido pelo CREMERS e independentemente de justificativa por parte deste, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios; 

14.28. Cuidar para que os seus empregados designados para a execução dos serviços objeto deste contrato 

zelem pelo patrimônio do CREMERS; 

14.29. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para 

o CREMERS, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, podendo isso 

ser realizado em finais de semana e feriados; 

14.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 

1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.33. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

14.34. Emitir notas fiscais separadas para os serviços e materiais, especificando as datas, horários e 

quantidades referentes ao serviço prestado. 

 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, e do art. 10 do Decreto nº 9.507/18. 



 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

15.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, 

ambos da IN nº 05/2017. 

15.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo V-B da IN nº 05/2017, ou 

outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

15.5.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

15.5.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.5.3. Não cumprir o Prazo Máximo de Atendimento – PMA, indicado no item 4.11 deste Termo de 

Referência. 

15.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

15.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

15.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório. 



 

15.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

15.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 

da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.14. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.15. O representante da Contratante deverá promover 0o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

15.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

15.17.1. Redigir relatório mensal com a descrição detalhada dos serviços demandados no período, 

discriminando valores, mão de obra, materiais empregados, saldos contratuais e demais informações 

julgadas necessárias. 

15.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DOS NÍVEIS DA QUALIDADE DE SERVIÇO 

16.1. A medição dos níveis de qualidade da prestação de serviço deverá considerar os horários de 

realização do chamado e de início da execução do serviço, com base nas informações registradas em cada 

Ordem de Serviço. 

16.2. O descumprimento dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço acarretará em 

desconto sobre o valor do serviço correspondente, exceto o valor dos materiais aplicados, conforme a seguir: 



 

PRIORIDADE 
PRAZO MÁXIMO DE 

ATENDIMENTO 
ATRASO NO 

ATENDIMENTO 
DESCONTO 

VALOR DO SERVIÇO 

BAIXA 
Prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, 
superior a 48 horas 

Atraso inferior a 3 dias 

Atraso de 3 a 10 dias 

Atraso superior a 10 dias 

5% 

10% 

15% 

MÉDIA 48 horas 

Atraso inferior a 6 horas  

Atraso de 6 a 12 horas  

Atraso superior a 12 horas 

5% 

10% 

15% 

ALTA 24 horas 

Atraso inferior a 3 horas  

Atraso de 3 a 6 horas  

Atraso superior a 6 horas 

5% 

10% 

15% 

EMERGÊNCIA 2 horas 

Atraso inferior a 30 minutos 

Atraso de 30 min a 2 horas 

Atraso superior a 2 horas 

5% 

10% 

15% 

16.3. O desconto a que se refere o item 16.2 será contabilizado na Nota Fiscal/Fatura do mês em que 

houver sido prestado o serviço. 

16.4. O desconto por descumprimento dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço não 

possui caráter de penalidade, cabendo ao gestor do contrato, nos casos em que for verificada inexecução 

parcial ou total do contrato, realizar os procedimentos necessários à aplicação das sanções dispostas no Item 

21 deste Termo de Referência ou à rescisão contratual. 

 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo.  

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda 

a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização 

após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

17.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 



 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

17.3.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

o fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado, o qual deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.3.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

17.3.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 

no dia do esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes:  

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

instrumento substituto.  

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

18. DO PAGAMENTO  

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 



 

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666/93. 

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

18.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 2018. 

18.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

18.4.1. o prazo de validade;  

18.4.2. a data da emissão;  

18.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

18.4.4. o período de prestação dos serviços;  

18.4.5. o valor a pagar; e  

18.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

18.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1. não produziu os resultados acordados; 

18.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

18.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 



 

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

18.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 

5/2017, quando couber. 

18.15. O prestador de serviços deve observar a legislação municipal de Porto Alegre/RS, referente à 

retenção de ISSQN, conforme Decreto Municipal 15.416/2006, e IN SMF 01/2009. 

18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 



 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

19. DO REAJUSTE DE PREÇOS  

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de 

Preços da Construção Civil – INCC/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

19.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

20.1.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se 

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

20.1.2. As empresas ou profissionais subcontratados deverão estar devidamente registrados no 

CREA/CAU, com responsável técnico capacitado a executar os serviços de manutenção especificados. 

20.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 



 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

21. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

22.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

22.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

22.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.5. Cometer fraude fiscal; 

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

22.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

22.2.2. Multa de:  

22.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

22.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 

ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 



 

22.2.2.4. 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento) por 

dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 

22.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

22.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

22.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, por até dois anos; 

22.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

22.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também  

é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração administrativa no subitem 

22.1 deste Termo de Referência 

22.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados;  

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.3, 22.2.4 e 22.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

22.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2 

a seguir: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 



 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO INCIDÊNCIA GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou conseqüências letais.  

Por ocorrência 05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais.  

Por dia  04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados.  

Por empregado e por 
dia 

03 

4 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou 
com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou 
sem crachá 

Por empregado e por 
dia 

01 

5 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, sem motivo justificado  

Por serviço e por dia 02 

6 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 
material. 

Por ocorrência 02 

7 
Destruir ou danificar documentos com culpa ou dolo de 
seus agentes.  

Por ocorrência 03 

8 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato.  

Por ocorrência 05 

9 
Retirar das dependências da Contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

Por item e por 
ocorrência 

02 

10 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante 
o expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE.   

Por empregado e por 
ocorrência 

04 

Para os itens a seguir, deixar de: 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador.  

Por ocorrência 02 

12 
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, ou que tenha conduta 
inconveniente ou incompatível com suas atribuições.  

Por funcionário e por 
dia 

01 

13 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador.  

Por item e por 
ocorrência 

03 

22.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

22.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

22.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  



 

22.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

22.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Cremers, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

22.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Cremers poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

22.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

23.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações e legislação correlata. 

 

Porto Alegre, 07 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 

Esequiel Steil 
Pregoeiro 

André Frederico Mayer dos Santos 
Analista de Serviços de Apoio 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO 10/2020 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
Termo de contrato de prestação de serviços de 
manutenção predial, mediante o fornecimento, sob 
demanda, de mão de obra profissional, que fazem 
entre si o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e a empresa 
.......................................................................   
 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, entidade de Fiscalização da 

Profissão médica, instituído pela Lei n.º 3.268, de 1957, e regulamentada pelo Decreto n.º 44.045, de 1958, 

com sede na Av. Princesa Isabel, 921, em Porto Alegre/RS, CNPJ n.º 91.335.315/0001-45, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Dr. _____________________, CPF 

n.º  ___.___.___-__,  e a empresa _________________________, CNPJ n°  __.___.___/____-__  sediada na 

___________________________, na cidade de ___________________, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal ___________________, CPF nº 

___.___.___-__, tendo em vista o que consta no Processo nº 118/2020 e em observância às disposições da 

Lei nº 8.666 de 1993, da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 9.507 de 2018, do Decreto nº 10.024 de 2019 

e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5 de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão nº 10/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de engenharia  para a  prestação de serviços 

de manutenção predial, mediante o fornecimento, sob demanda, de mão de obra profissional, com 

capacitação em instalações hidro sanitárias, pluviais, construção civil, impermeabilização, pintura de 

superfícies internas, instalações elétricas prediais, equipamentos elétricos, adequação e ampliação, reparos, 

serviços de alvenaria, pintura, serralheria, marcenaria, soldagem, esquadrias, divisórias, vidraçaria, gesso, 

pequenos consertos em mobiliário, manutenção geral e complementar, a ser contratada por hora, incluindo 

o fornecimento de peças, equipamentos e materiais necessários para execução de serviços na sede do 

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul (CREMERS), conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 



 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, conforme fixado no Edital, com 

início na data de ...../...../....... e encerramento em ...../...../......., podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses,  nos termos do artigo 57, parágrafo 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato será promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total anual estimado da contratação é de R$ ___.___,__ ( x – por extenso – x ), conforme 

proposta vencedora. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, conforme valores unitários especificados 

na tabela abaixo: 

Item Profissional 
Quantidade 

Estimada 
(Horas) 

Valor  
Unitário 

Valor Anual 
Estimado 

01 Artífice em Manutenção Geral 60   

02 Ajudante de Serviços Gerais 60   

03 Eletricista 120   

04 Instalador Hidráulico 60   

05 Pedreiro 120   

06 Servente 120   

07 Pintor 120   

08 Marceneiro 60   

09 Serralheiro 60   

10 Gesseiro 30   

11 Vidraceiro 30   

 VALOR TOTAL ANUAL    

 



 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.3. As despesas para atender este contrato constam em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do CREMERS para o exercício 2020, nas contas 6.2.2.1.1.33.90.3.010 – Material para manutenção 

de bens imóveis/instalações, e 6.2.2.1.1.33.90.39.011 – Manutenção e conservação de imóveis/instalações. 

4.1. No (s) exercício (s) seguinte (s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Temo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2020. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE DE PREÇOS  

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 

 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como do Anexo X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 



 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Seção Judiciária de Porto Alegre/RS - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

...........................................,  .......... de.............................. de 20..... 

 

 

 

________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 (Processo Administrativo n° 118/2020) 

 
Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço (com CEP): 

Telefone: 

 

Ao  

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul – CREMERS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020. 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

Item Profissional 
Quantidade 

Estimada (Horas) 
Valor  

Unitário 
Valor Anual 

Estimado 

01 Instalador Hidráulico 60 R$ R$ 

02 Eletricista 60 R$ R$ 

03 Artífice em Manutenção Geral 60 R$ R$ 

04 Ajudante de Serviços Gerais 60 R$ R$ 

05 Pintor 60 R$ R$ 

06 Gesseiro 60 R$ R$ 

07 Marceneiro 60 R$ R$ 

08 Serralheiro 60 R$ R$ 

09 Pedreiro 60 R$ R$ 

10 Servente 60 R$ R$ 

11 Vidraceiro 60 R$ R$ 

 VALOR TOTAL ANUAL   R$  

 

Preço Máximo Estimado Anual; R$ ___.___,__ (por extenso). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

A (NOME DA EMPRESA), CNPJ __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal, declara: 

a) sua inteira submissão aos preceitos legais licitatórios em vigor e às cláusulas e condições deste 

Pregão, às quais cumpriremos fielmente, por estarmos plenamente de acordo; e, 



 

 
 
 

b) que os preços cotados são fixos, estando neles incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 

como quaisquer outras despesas, inclusive as de transporte do bem ao local de entrega, e tributos de 

qualquer natureza, além da garantia e/ou assistência técnica dos mesmos. 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

Favorecido: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

CPF: 

Identidade: 

Endereço Comercial (com CEP) 

 

Por ser verdade, firmamos o presente, para os devidos fins, sob as penas da lei. 

 

Local e data 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo CNPJ da Empresa 

 

 

 

 

Obs.: A proposta deverá ser impressa em folha timbrada ou com o logo da empresa. 

 



 

 
 
 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

A empresa___________________________________________, CNPJ __.___.___/____-__ através de seu 

representante legal, Sr.(a)________________________________, CPF___.___.___-__, (cargo na empresa), 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo CREMERS, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER 

PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

_____________________, ______, de _______________2020. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal acima qualificado  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 

 

 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF. 

 

 

A empresa___________________________________________, CNPJ __.___.___/____-__ através de seu 

representante legal, Sr.(a)________________________________, CPF___.___.___-__, (cargo na empresa), 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo CREMERS, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

_____________________, ______, de _______________2020. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal acima qualificado  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 

 
ATESTADO DE VISITORIA 

  
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de engenharia  para a  prestação de 

serviços de manutenção predial, mediante o fornecimento, sob demanda, de mão de obra profissional, com 

capacitação em instalações hidro sanitárias, pluviais, construção civil, impermeabilização, pintura de 

superfícies internas, instalações elétricas prediais, equipamentos elétricos, adequação e ampliação, reparos, 

serviços de alvenaria, pintura, serralheria, marcenaria, soldagem, esquadrias, divisórias, vidraçaria, gesso, 

pequenos consertos em mobiliário, manutenção geral e complementar, a ser contratada por hora, incluindo 

o fornecimento de peças, equipamentos e materiais necessários para execução de serviços na sede do 

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul (CREMERS), conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Razão Social:  

CNPJ N.º  

Endereço:                                                                               

Representante da Empresa:  

Documento de Identidade:                                                       CPF: 

 
(        )  Declaro que COMPARECI ao CREMERS para realização de vistoria prévia, conforme item 10 do Termo 
de Referência, e tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do serviço 
a ser prestado, conforme especificações contidas no Edital 10/2020 e seus anexos.  
 
(        )   Declaro que NÃO COMPARECI ao CREMERS para realização de vistoria prévia, conforme item 10 
Termo de Referência, e tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
serviço a ser prestado, conforme especificações contidas no Edital 10/2020 e seus anexos, assumindo total 
responsabilidade por este fato, e não utilizarei deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam 
avenças técnicas ou financeiras com esta entidade. 

 
Porto Alegre, _____ de ___________ de 2020. 

 
 
 
 

____________________________________________ 
Representante da empresa 

 
 
 

____________________________________ 
Funcionário do CREMERS responsável pelo acompanhamento: 
(somente no caso de comparecimento para vistoria) 


